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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROPOSIÇÃO LIDA 
EM 19/02/2020 

Secretaria Geral 

INDICAÇÃO í 17 

Lu ',ornes 
PRESIDENTE 

Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem 
Gusmão, Prefeito Municipal, e a Sua 
Senhoria o Senhor Luis Paulo Sousa, 
Secretária de Serviços Públicos, A 
limpeza e capina e a retirada do entulho 
no fundo da Escola Municipal Maria Célia 
Ferraz no Bairro Ibirapuera. 

A Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão 
A Sua Senhoria o Senhor Luis Paulo Sousa 

JUSTIFICATIVA 

Moradores daquela localidade reclamam que o mato alto e os entulhos 
deixados na área pertencente a município estão servindo para a proliferação de 
baratas, ratos e animais peçonhentos etc, os quais estão invadindo suas 
residências e a Escola. Pedem ao setor competente que providencie a 
limpeza, a retirada de entulhos e que coloquem a placa com os dizeres: 
"Proibido jogar Lixo e Entulhos", para coibir essa ação inconsciente dos 
moradores. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 17 de Fevereiro 2020 
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ereador (SD) 

DOE SANGUE 
SALVE VIDAS 
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